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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00050/2022

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00050/2022, que
objetiva: Pretensa aquisição de ferramentas para todas as Secretarias Municipais,
feita de acordo com a necessidade e as solicitações das Secretarias de Educação,
Saúde, Administração, Transporte, Serviços Urbanos e Infraestrutura, Assistência
Social, Agricultura e Juventude Esporte Lazer e Cultura mediante o Pregão
Eletrônico nº 00041/2022 e nº 00045/2022 desertos. Conforme Termo de
Referência; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de:
RAMOS & MACEDO & CIA LTDA - R$ 29.898,00.
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JARSON SANTOS DA SILVA - Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
00050/2022

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que
objetiva: Pretensa aquisição de ferramentas para todas as Secretarias Municipais,
feita de acordo com a necessidade e as solicitações das Secretarias de Educação,
Saúde, Administração, Transporte, Serviços Urbanos e Infraestrutura, Assistência
Social, Agricultura e Juventude Esporte Lazer e Cultura mediante o Pregão
Eletrônico nº 00041/2022 e nº 00045/2022 desertos. Conforme Termo de
Referência; DESIGNO os servidores João Marques do Nascimento, Secretário
Municipal de Serviços Urbano e Infraestrutura, como Gestor; e Izabelle Martins da
Costa, Secretária Municipal de Administração e Finanças, para Fiscal, do contrato
decorrente da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00050/2022,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato,
respectivamente.
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JARSON SANTOS DA SILVA - Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Pretensa aquisição de ferramentas para todas as Secretarias Municipais,
feita de acordo com a necessidade e as solicitações das Secretarias de Educação,
Saúde, Administração, Transporte, Serviços Urbanos e Infraestrutura, Assistência
Social, Agricultura e Juventude Esporte Lazer e Cultura mediante o Pregão
Eletrônico nº 00041/2022 e nº 00045/2022 desertos. Conforme Termo de
Referência. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00050/2022.
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Nova Floresta: FPM, ICMS,
FMS, FMAS, MDE, TRIBUTOS – 3.3.90.30 – 01. VIGÊNCIA: até o final do
exercício financeiro de 2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal
de Nova Floresta e: CT Nº 00117/2022 - 03.08.22 - RAMOS & MACEDO & CIA
LTDA - R$ 29.898,00.

 

PORTARIA Nº 038/2022, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
de acordo com o artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do Município.

Considerando, a Estrutura Organizacional do Poder Executivo Municipal editada
através da Lei Municipal nº 953/2019 de 12 de abril de 2019;

RESOLVE:

Art. 1° – NOMEAR João Paulo Dantas Negreiros para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Secretário Municipal de Saúde símbolo CC1 com
lotação na Secretaria de Saúde nos termos da Estrutura Administrativa Municipal
(Lei 953/2019).

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos pecuniários a 02 de agosto de 2022.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 03 de
Agosto do ano de 2022.

 

 

PORTARIA Nº 039/2022, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
de acordo com o artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do Município.

Considerando, a Estrutura Organizacional do Poder Executivo Municipal editada
através da Lei Municipal nº 953/2019 de 12 de abril de 2019;

RESOLVE:

Art. 1° – EXONERAR Josefa Sabrina de Araújo Lima do cargo de provimento em
comissão de Coordenadora da Divisão de Enfermagem símbolo CC5 com lotação
na Secretaria de Saúde nos termos da Estrutura Administrativa Municipal (Lei
953/2019).

Art. 2° – NOMEAR Josefa Sabrina de Araújo Lima para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Supervisora e Coordenadora da Divisão De
Enfermagem da Unidade Mista de Saúde símbolo CC5 com lotação na Secretaria de
Saúde nos termos da Estrutura Administrativa Municipal (Lei 953/2019).
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos pecuniários a 01 de agosto de 2022.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 03 de
Agosto do ano de 2022.
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